
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
 

 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para 

constituição e funcionamento das empresas 

particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde 

haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança 

com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma desta 

lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

§ 1º Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem bancos 

oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, suas 

agências, postos de atendimento, subagências e seções, assim como as cooperativas singulares 

de crédito e suas respectivas dependências.  (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

nova redação dada pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, considerando a reduzida circulação 

financeira, requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de crédito e suas 

dependências que contemplem, entre outros, os seguintes procedimentos:  

I - dispensa de sistema de segurança para o estabelecimento de cooperativa 

singular de crédito que se situe dentro de qualquer edificação que possua estrutura de 

segurança instalada em conformidade com o art. 2º desta Lei;  

II - necessidade de elaboração e aprovação de apenas um único plano de 

segurança por cooperativa singular de crédito, desde que detalhadas todas as suas 

dependências;  

III - dispensa de contratação de vigilantes, caso isso inviabilize economicamente a 

existência do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 3º Os processos administrativos em curso no âmbito do Departamento de Polícia 

Federal observarão os requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de 

crédito e suas dependências. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

Art. 2º O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas 

adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com 

segurança, comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, 

empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes 

dispositivos:  

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 

identificação dos assaltantes;  

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, permitindo sua perseguição, 

identificação ou captura; e  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372235&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o 

expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 
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PORTARIA Nº 3.233/2012-DG/DPF, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre as normas relacionadas às 

atividades de Segurança Privada. 

 

 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso 

das atribuições que lhe conferem o art. 25 do Anexo I da Portaria nº 2.877, de 30 de dezembro 

de 2011, e o art. 2º da Portaria nº 195, de 13 de fevereiro de 2009, ambas do Ministério da 

Justiça, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, no Decreto nº 

89.056, de 24 de novembro de 1983, na Portaria nº 2.494, de 3 de setembro de 

2004, do Ministério da Justiça, e na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A presente Portaria disciplina as atividades de segurança privada, armada 

ou desarmada, desenvolvidas pelas empresas especializadas, pelas empresas que possuem 

serviço orgânico de segurança e pelos profissionais que nelas atuam, bem como regula a 

fiscalização dos planos de segurança dos estabelecimentos financeiros. 

§ 1ºAs atividades de segurança privada serão reguladas, autorizadas e fiscalizadas 

pelo Departamento de Polícia Federal - DPF e serão complementares às atividades de 

segurança pública nos termos da legislação específica. 

§ 2º A política de segurança privada envolve a Administração Pública e as classes 

patronal e laboral, observando os seguintes objetivos: 

I - dignidade da pessoa humana; 

II - segurança dos cidadãos; 

III - prevenção de eventos danosos e diminuição de seus efeitos; 

IV - aprimoramento técnico dos profissionais de segurança privada; e 

V - estímulo ao crescimento das empresas que atuam no setor. 

§ 3º São consideradas atividades de segurança privada: 

I - vigilância patrimonial: atividade exercida em eventos sociais e dentro de 

estabelecimentos, urbanos ou rurais, públicos ou privados, com a finalidade de garantir a 

incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio; 

II - transporte de valores: atividade de transporte de numerário, bens ou valores, 

mediante a utilização de veículos, comuns ou especiais; 

III - escolta armada: atividade que visa garantir o transporte de qualquer tipo de 

carga ou de valor, incluindo o retorno da equipe com o respectivo armamento e demais 

equipamentos, com os pernoites estritamente necessários; 

IV - segurança pessoal: atividade de vigilância exercida com a finalidade de 

garantir a incolumidade física de pessoas, incluindo o retorno do vigilante com o respectivo 

armamento e demais equipamentos, com os pernoites estritamente necessários; e 

V - curso de formação: atividade de formação, extensão e reciclagem de 

vigilantes. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria são utilizadas as seguintes terminologias: 
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I - empresa especializada: pessoa jurídica de direito privado autorizada a exercer 

as atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores, escolta armada, segurança 

pessoal e cursos de formação; 

II - empresa possuidora de serviço orgânico de segurança: pessoa jurídica de 

direito privado autorizada a constituir um setor próprio de vigilância patrimonial ou de 

transporte de valores, nos termos do art. 10, § 4º da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983; 

III - vigilante: profissional capacitado em curso de formação, empregado de 

empresa especializada ou empresa possuidora de serviço orgânico de segurança, registrado no 

DPF, e responsável pela execução de atividades de segurança privada; e 

IV – Plano de segurança: documentação das informações que detalham os 

elementos e as condições de segurança dos estabelecimentos referidos no Capítulo V. (texto 

alterado pela Portaria nº 3.258/13-DG/DPF, publicada no D.O.U em 14/01/2013). 
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